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	Ref. SESSÃO
	:
	Plenária Ordinária 256º

	DECISÃO Nº
	:
	PL-791/09

	PROCESSO Nº
	:
	AUT-44034/05

	INTERESSADO
	:
	CLAUDECIR REBOLI


	EMENTA
	defesa do auto de infração


D E C I S Ã O

                                                 O Plenário do CREA-RO, reunido em 20 de novembro de 2009, tendo em sua apreciação a defesa do auto de infração AUT-44034/05 do autuado CLAUDECIR REBOLI; Considerando o julgamento Câmara Especializada de Arquitetura determinou o pagamento da multa no valor de R$ 226,00 (duzentos e vinte e seis reais) e regularização do fato gerador; considerando a apresentação de contrato de serviço entre o autuado e a empresa Aguiar Pré-Moldados Ltda, para disponibilização de 95 m² de laje pré-moldadas, DECIDIU, por unanimidade, 1. Que seja arquivado o auto de infração. 2. Realizar diligência na empresa AGUIAR PRÉ-MOLDADOS LTDA, para verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica inerente a fabricação da laje pré-moldadas. Presidiu a Sessão o Eng. Agr. João Francisco dos Anjos. Presentes os Conselheiros: GEÓL. AMILCAR ADAMY, ENG. CIVIL CLÁUDIO JOSÉ MARQUES VIDAL, ENG. CIV. DANILO CERSOSIMO PASSARINI, ENG. CIV. MAURO ARMANDO DE PAULA SOUZA, ENG CIVIL ADAILTON DE MELO GUIMARAES, ENG. CIVIL JOAQUIM DE SOUSA, ENG. AGR. CELMA VIANA DE AQUINO, ENG. AGR. EUSÍNIA LOUZADA PEREIRA, ENG. AGR. SÉRGIO LÚCIO V. DE MIRANDA, ENG. AGR. ALESSANDRO SANTOS BIAVATI, ENG. AGR. ROBERTO CLÁUDIO SANTIAGO, ENG. FTAL. INALDO DE MELO GOMES, GEOG. ELIOMAR PEREIRA DA SILVA FILHO, ARQ. VAGNER DE OLIVEIRA, ARQ. URB. LUIZ LEITE DE OLIVEIRA, ARQ. URB. GERMANO EVERSON DE O. BELLO, ENG. ELETR. ANTONIO RODRIGUES JUNIOR, ENG. ELETR. JOSÉ BRAGA DE MOURA SOBRINHO e ENG. OP. MEC. LUIS CLÁUDIO DE OLIVEIRA RAMOS.
Cientifique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 20 de novembro de 2009
Eng. Agr. JOÃO FRANCISCO DOS ANJOS
Presidente do CREA-RO
